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Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Ple-
nério, REQUEREMOS a Vossa Exceléncia a inclusdo na pauta dos trabalhos
da presente sessdo ordinaria do PROJETO DE LEI N° 129/2003 - Institui a
Unidade Fiscal de Referéncia de Birigiii — UFRB, e da outras providéncias.
A unidade fiscal e importante ferramenta de politica
fiscal para o Municipio, inda mais quando se dispde ele a adotar uma legisla¢éo
*  permanente de parcelamento de débitos fiscais, justificando que seja aprovada
com brevidade a matéria.

Céamara Municipa! de Birigui,
Aos 13 de outubro de 2.003.
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